
REQUERIMENTO N°                            , DE 2023
(Do Deputado Gilberto Abramo)

Voto de Pesar às vítimas do atentado

terrorista em Israel.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  117,  XVIII,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o plenário, seja registrado VOTO DE PESAR

pelas mortes ocorridas em Israel no último final de semana, em virtude do ataque terrorista

ocorrido na região.

                               JUSTIFICAÇÃO

O ataque terrorista ocorrido em Israel resultou em perdas humanas e sofrimento

significativo para a população. Expressar um Voto de Pesar é uma forma de demonstrar nossa

solidariedade e empatia com o povo de Israel neste momento de luto e dor.

O Brasil, como nação comprometida com os valores da paz e da estabilidade

internacional,  tem o dever de condenar atos de terrorismo em todas as partes do mundo. O

registro desse voto reflete nosso compromisso em condenar a violência e promover a paz.

O  gesto  de  expressar  pesar  pelas  vítimas  do  ataque  em  Israel  também  é

relevante para  manter e fortalecer  as relações  diplomáticas  entre  nossos países.  Mostra  que

estamos cientes e preocupados com os eventos no exterior, reforçando os laços de amizade e

cooperação.

O  terrorismo  é  uma  ameaça  global  que  requer  uma  resposta  unida  da

comunidade  internacional.  Ao condenar  atos  de terrorismo e  expressar  pesar  pelas  vítimas,

contribuímos para a promoção da paz e da segurança global.

Portanto,  é  fundamental  que  esta  Casa  Legislativa  expresse  seu  pesar  pelas

mortes ocorridas em Israel devido ao ataque terrorista, reafirmando nosso compromisso com a

paz, a segurança e o respeito pelos direitos humanos em todo o mundo. 

GILBERTO ABRAMO
Deputado federal (Republicanos/MG)

Presidente do Grupo Parlamentar de Amizade Brasil/Israel na Câmara dos Deputados
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Abramo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232765475500
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